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“Um lugar para todos” - ADM 2013 - 2016 
 

LEI N° 792 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013. 
 
 

 
DENOMINAR-SE-Á RUA ELSON RODRIGUES 
COSTA O LOGRADOURO PÚBLICO, QUE INICIA 
NO ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA RAUL 
FONSECA E DÁ ACESSO AO CIS CAPARAÓ, 
LOCALIZADO NA VILA SÃO GERALDO, NESTA 
CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Povo do Município de Mutum, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu João Batista Marçal Teixeira, 
Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1º - Fica, nos termos desta Lei, denominada de Rua Elson 

Rodrigues Costa o logradouro público, que inicia no entroncamento com a 
Avenida Raul Fonseca e dá acesso ao CIS Caparaó, localizado na Vila São 
Geraldo, nesta cidade de Mutum. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar todas 

as providências necessárias para o cumprimento desta Lei. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Prefeitura Municipal de Mutum, Estado de Minas Gerais, aos 14 dias 

do mês de novembro de 2013. 
 
 

 
João Batista Marçal Teixeira 
Prefeito Municipal de Mutum 

 
 
 
 


